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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DO CEARÁ, O EVENTO DENOMINADO
DE “PROJETO ABAETÉ – HOMEM VERDADEIRO”.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado Ceará, o evento denominado “Projeto
Abaeté – Homem Verdadeiro, que acontece anualmente entre os meses de setembro a novembro.

 

Art. 2º O Projeto conta com atividades diversas, visitas guiadas, trilhas ecológicas, replantio da mata
ciliar e coleta de lixo as margens do rio Jaguaribe, sendo que, a culminância das ações ocorre por ocasião
da cavalgada cívica ecológica, sempre entre os meses de setembro a novembro.

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A inserção do “Projeto Abaeté – Homem Verdadeiro” no Calendário Oficial de Eventos do Estado do
Ceará é de extrema importância para a promoção da conscientização ambiental e do fortalecimento da
cidadania entre os cidadãos. Este evento anual, que ocorre entre os meses de setembro e novembro,
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oferece uma série de atividades que visam não apenas a preservação do meio ambiente, mas também a
valorização da cultura local e a promoção de práticas sustentáveis.

As atividades propostas, como visitas guiadas, trilhas ecológicas, replantio da mata ciliar e coleta de lixo
nas margens do rio Jaguaribe, são fundamentais para a educação ambiental da população. Elas
proporcionam uma oportunidade única para que os participantes se conectem com a natureza,
compreendam a importância da preservação dos recursos hídricos e reflitam sobre seu papel na proteção
do meio ambiente.

Além disso, a culminância do projeto, que se dá por meio da cavalgada cívica ecológica, promove a
integração da comunidade e incentiva a participação ativa dos cidadãos em ações que visam a melhoria
da qualidade de vida e a conservação dos ecossistemas locais. Este evento não apenas celebra a cultura e
as tradições da região, mas também reforça a responsabilidade coletiva em relação à preservação
ambiental.

Portanto, a inclusão do “Projeto Abaeté – Homem Verdadeiro” no Calendário Oficial de Eventos do
Estado do Ceará é uma medida que contribuirá significativamente para a educação ambiental, a
valorização da cultura local e o engajamento da comunidade em práticas sustentáveis, alinhando-se aos
objetivos de desenvolvimento sustentável e à promoção de um futuro mais consciente e responsável.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
13/02/2025

LIDO NA 06° (SEXTA) SESSÃO ORDINARIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
27/05/2025

PROJETO DE LEI N 60/2025

AUTOR:DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ, O EVENTO DENOMINADO DE “PROJETO
ABAETÉ – HOMEM VERDADEIRO”.

 

 

 

P A R E C E R 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade.

 

    DO PROJETO

     Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1º Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o evento
denominado “Projeto Abaeté – Homem Verdadeiro, que acontece anualmente entre
os meses de setembro a novembro.

Art. 2º O Projeto conta com atividades diversas, visitas guiadas, trilhas ecológicas,
replantio da mata ciliar e coleta de lixo as margens do rio Jaguaribe, sendo que, a
culminância das ações ocorre por ocasião da cavalgada cívica ecológica, sempre
entre os meses de setembro a novembro.
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ASPECTOS LEGAIS 

    A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte: 

Art. 18 A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”. 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”: 

Art. 25 Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”. 

 A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi legis”: 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas
pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 

(....) 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;” 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I –aos Deputados Estaduais 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos
legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e
VI § 2º e suas alíneas). 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição; 

(...) 
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VI–dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”. 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo assim, ao Estado, a competência para legislar sobre a questão. 

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

(...) 

III – leis ordinárias; 

Da mesma forma, estabelecem os artigos  do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022–Alterada pelaInterno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo: 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(...) 

II – projeto: 

(...) 

b) de lei ordinária; 

(...) 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda
à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: 

(...) 

II – De lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado. 

CONCLUSÃO 

Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, tendo em vista que ele se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual,
como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela Resolução
754, de 02 de março de 2023). 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ. 
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/05/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
27/05/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição , Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/06/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Queiroz Filho 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99856 - DEPUTADO QUEIROZ FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO QUEIROZ FILHO

PARECER
11/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 060/2025

Autor: Deputado De Assis Diniz

Relator: Queiroz Filho

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 060/2025 QUE INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ
O EVENTO DENOMINADO "PROJETO ABAETÉ - HOMEM
VERDADEIRO".

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 060/2025, de autoria do Deputado De Assis Diniz, que inclui no Calendário
Oficial de eventos e datas comemorativas do estado do Ceará, o evento denominado "Projeto Abaeté -
Homem Verdadeiro", que acontece anualmente entre os meses de setembro a novembro.

Em sua justificativa, o Deputado destaca:

A inserção do “Projeto Abaeté – Homem Verdadeiro” no Calendário Oficial de
Eventos do Estado do Ceará é de extrema importância para a promoção da
conscientização ambiental e do fortalecimento da cidadania entre os cidadãos.
Este evento anual, que ocorre entre os meses de setembro e novembro,1 de 12
oferece uma série de atividades que visam não apenas a preservação do meio
ambiente, mas também a valorização da cultura local e a promoção de práticas
sustentáveis.

As atividades propostas, como visitas guiadas, trilhas ecológicas, replantio da
mata ciliar e coleta de lixo nas margens do rio Jaguaribe, são fundamentais para
a educação ambiental da população. Elas proporcionam uma oportunidade única
para que os participantes se conectem com a natureza, compreendam a
importância da preservação dos recursos hídricos e reflitam sobre seu papel na
proteção do meio ambiente.
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Nos termos do disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise dos
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos.

É o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que inclui no Calendário Oficial de eventos e datas
comemorativas do estado do Ceará, o evento denominado "Projeto Abaeté - Homem Verdadeiro", que
acontece anualmente entre os meses de setembro a novembro.

Em análise, não se verifica nenhum óbice à regular tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa,
conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual, nos termos dos artigos 58, inciso III e 60,
inciso I, da Carta Magna Estadual, senão vejamos:

Art. 58 - O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

No mesmo sentido, o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa - Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754,
de 2 de março de 2023), dispõem, respectivamente, quanto às proposições e competências:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

a) de lei complementar

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

Quanto à matéria, o artigo 25 da Constituição Federal de 1988, cumulado com o artigo 14 da Constituição
Estadual de 1989, são claros ao definir a competência residual ou remanescente dos Estados, quando
inexistir legislação específica regulamentando o assunto em questão, senão vejamos:

CF/88, Art. 25 - Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

CE/89, Art. 14 - O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Verifica-se, ainda, que o projeto de lei não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo
Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará.

3. CONCLUSÃO

(Art. 108, § 1º, III, do Regimento Interno)

Da análise, não se observou qualquer óbice à referida propositura seja em relação à sua admissibilidade
ou constitucionalidade.

Ante o exposto, tendo em vista que o , de autoria do Deputado De AssisProjeto de Lei nº 060/2025
Diniz, encontra-se em consonância com as disposições constitucionais, apresentamos PARECER

 à sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO QUEIROZ FILHO

DEPUTADO (A)

16 de 21



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NA CCJR
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  Data da criação:  23/09/2025 16:14:39  Data da assinatura:  23/09/2025 16:28:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
23/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

20ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 23/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/09/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 85ª (OCTOGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 109ª (CENTESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 110ª (CENTESIMA  DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

LIA FERREIRA GOMES

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES

Secretaria do Planejamento e Gestão

ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FERNANDO MATOS SANTANA

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº19.468, de 06 de outubro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA FEIRA CULTURAL DA REFORMA AGRÁRIA NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Feira Cultural da Reforma Agrária, a ser comemorado, anualmente, no dia 24 de setembro.
Parágrafo Único. A celebração do dia ora instituído tem o objetivo de dar visibilidade à produção camponesa e agroecológica, que disponibiliza

alimentos livres de veneno produzidos nos assentamentos e acampamentos à população urbana, além de buscar debater com a sociedade cearense a importância
do projeto popular de reforma agrária como instrumento de democratização e acesso à terra, favorecendo o aprimoramento das políticas públicas que apontem
nessa direção.

Art. 2.º O Dia Estadual da Feira Cultural da Reforma Agrária fica incluído no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.469, de 06 de outubro de 2025.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O “PROJETO ABAETÉ – HOMEM VERDADEIRO”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado Ceará, o evento denominado Projeto Abaeté – Homem

Verdadeiro, que acontece anualmente entre os meses de setembro e novembro.
Art. 2.º O Projeto conta com atividades diversas, visitas guiadas, trilhas ecológicas, replantio da mata ciliar e coleta de lixo às margens do Rio

Jaguaribe, ações cuja culminância ocorre por ocasião da cavalgada cívica ecológica, sempre entre os meses de setembro e novembro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

21 de 21


